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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SÍMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 59/2025:

autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar e doar imóvel ao Estado do Espírito
Santo para a construção de uma delegacia. Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana
(PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

•sl Maioria

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

i) 01
Voto de desempate —

Somatório ti 0 01
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

VI

jmiÁÁjQ/i
OR OREM

Presidente

Lo

CO MENDONÇA

a CMNV-ES

JOÃO JUNIO

Primeiro S

VIEIRA

íretário c

OS SANT(

a CMNV-ES

RI, ̂  42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica Impedido de votar nos processos em que for Interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 78/2025:

dispõe sobre os critérios e valores para o pagamento de diárias no âmbito da
administração pública municipal de Nova Venécia e revoga a Lei n° 2.886, de 20 de
fevereiro de 2009. Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

Maioria

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de aüsência(s) de Vereador(es):

VICTOR CREMASGp MENDONÇA
Presidente da CMNV-ES

JOÃO júniorA/ieira^os sant
Primeiro Secretário da CMNV-ES

RI, art. O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desem^te, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 89/2025:

dá nova redação ao caput do art. 1° da Lei n° 3.471, de 23 de agosto de 2018, que dispõe
sobre a instituição do Programa Vale Feira no âmbito do Município de Nova Venécia-ES.
Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

Q APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria ^— SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

JÜÁMWllirQ

VIÇTOR CREMASC

Presidente da

MENDONÇA

:mnv-es

JOÃO JÚNIOI^IEIRA
Primeiro Secretário dí

[OS SANTOS
OMNV-ES

RI, ary42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigívei o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
des^pate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fiç^mpedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025
Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 92/2025:

insere dispositivos que especifica á Lei n° 3.807/2024, que dispõe sobre a criação e
regulamentação da guarda civil no âmbito do Município de Nova Venécia-ES. Iniciativa:
Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

"■iíi

r'' - • ;

l/:-" :■

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:
APROVADO [~~| REJEITADO

QUORUM:

i- Unanimidade

Maioria

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

TOR CREMASCÕ MENDONÇA
Presidente da OMNV-ES

JOÃO JÚNIORA/IEIRApOS SANT
Primeiro Secretário da OMNV-ES

RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigivei o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 93/2025:

insere dispositivos que especifica à Lei n° 2.710, de 14 de julho de 2025, que concede
auxílio alimentação aos servidores do Poder Legislativo Municipal. Iniciativa: Mesa
Diretora: Victor Cremasco Mendonça (DO), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB),
Vice-Presidente; João Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e Regina
Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

pjT] APROVADO [[] REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria — SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS;

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

V TOR CREMA$CO MENDONÇA
Presidente da OMNV-ES

JOÃO JÚNIOR VIEI

Primeiro Selpretário
JDOS SANTO
ia OMNV-ES

l^art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de.
ydesempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica Impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025
Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 94/2025:

altera dispositivo que especifica do Projeto de Lei n° 94/2025, que concede abono
pecuniário aos servidores ativos do quadro da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES,
em caráter excepcional. Iniciativa: Mesa Diretora: Victor Gremasco Mendonça (DO),
Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-Presidente; João Júnior Vieira dos
Santos (PRD), Primeiro Secretário; e Regina Tosta Machado (PV), Segunda Secretária.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

^ APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

Maioria —

PRESENTE
AUSENTE

SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

^REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

Í^WmÁj9)
TOR CREMASj/o MENDONÇA
Presidente da GMNV-ES

JOÃO JÚNii )R VIEIRA DOS SANTOS
Primeiro Becretário'da GMNV-ES

RI art 42-O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços) e ainda casos ded^^empate dreieS e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Paragrafo unico. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Vetiécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Extraordinária de 18 de novembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 94/2025:

concede abono pecuniário aos servidores ativos do quadro da Câmara Municipal de Nova
Venécia-ES, em caráter excepcional,de iniciativa da Mesa Diretora: Victor Cremasco
Mendonça (DO), Presidente; Felipe Barbosa dos Santos (PSB), Vice-Presidente; João
Júnior Vieira dos Santos (PRD), Primeiro Secretário; e Regina Tosta Machado (PV),
Segunda Secretária, com EMENDA MODIFICATIVA N° 1 aprovada.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO 1^ REJEITADO
QUORUM:

7< Unanimidade

•V ,lr

;' ' ■;[

■  3

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) dé yereador(es):

V OR CREMAS
Presidente d

(O MENDONÇA
CMNV-ES

Ujuooi

OS SANTOVIEIJOÃO JUNIO,
Primeiro Secretário da CMNV-ES

art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de.
f  desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente'

fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunqiante ou denunciado.
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